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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


CRIAÇÃO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA NA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JUDAS TADEU, NESTA MUNICIPALIDADE.

Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia para a Ilustre Rosimar Helena Rodrigues – Secretária Municipal de Educação.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 03 de maio de 2021.

JUSTIFICATIVA

A escola em epígrafe, instalada na Comunidade Postinho, não possui laboratório de informática para que os discentes possam tomar conhecimento do mundo digital, bem como também para que educadores aperfeiçoem conhecimento.

[bookmark: _GoBack]Os Laboratórios de Informática têm a missão de apoiar aos alunos oferecendo um ambiente favorável para realizações de trabalhos e pesquisas, tendo em conta que alunos que tenham contato com plataformas digitais ainda pubescentes, terão maiores probabilidades de sucesso e inserção no mercado de trabalho. 
 
Na atualidade, faz-se premente que as escolas desenvolvam mecanismos que ofertem aos alunos condições dos primeiros contatos com o mundo globalizado, inserindo-os na rede mundial de computadores, haja vista que a informatização é um importante diferencial para quem pleiteia uma vaga no mundo mercantil, necessitando saber, ou ter noção, de como usar diversos aplicativos (word, Excel, Windows, redes sociais, entre outras plataformas).

Face ao exposto, ciente da importância desta, aguardo deferimento.


Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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